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Número: 0808290-83.2019.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 20/05/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

IRENILDA VIEIRA DO NASCIMENTO (AUTOR) CAIO CESAR ALBUQUERQUE DE PAIVA (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU) LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA 6ª VARA

CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

Processo n.º: 0808290-83.2019.8.20.5106

 

 

 

IRENILDA VIEIRA DO NASCIMENTO, já devidamente qualificado(a), vem, perante

a respeitável presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado legalmente

constituído, dar-se por ciente.

 

Pede e espera deferimento.

Mossoró/RN, 02 de março de 2020.

 

 

CAIO CÉSAR ALBUQUERQUE DE PAIVA

OAB/RN 10.407
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